
WlllETE DO PREmlO 

.,4ssis 
DECRETO Nll 2.290, DE 22 DE AGOSTO DE 1 991. 

Declara •Hóspede Oficial do Município de 
Assis� o DR. PROF.NEWTON KARA JOSE, Pre

sidente da Comissão de Prevenção da Ce
gueira do Conselho Brasileiro de Oftalmo 
logia. 

ROMEU JOSE BOLFARINI, Prefeito do Município de Assis , 

no uso de suas atribuiçaes legais, e 

considerando que no dia 24 de agosto de 1 991, 

será honrada com a presença do Exmo. Sr. 

catedrático da cadeira de Oftalmologia da 

Dr. Prof. Newton Kara 

Universidade Estadual 

Assis 

José, 

de 
. 

Campinas - UNICAMP - e Presidente da Comissão de Prevenção do Conse -

lho Brasileiro de Oftalmologia; detentor do "Premio Humanitário" con

cedido em 1 990 pelo "Lions Clube Internacional em New York,;introdu

tor no Brasil juntamente com sua equipe na UNICAMP do "Programa 

SIGHTFIRST", a ser executado em parceria com os Lions Clubes, 

considerando que a coletividade assisense rejubila-se 

com a presença do ilustre visitante, 

Artigo 111 -

Artigo 211 -

Artigo 311 -

D E C R E T A: 

fica declarado "Hóspede Oficial do Município de Assis� 

o SR. DR. PROF. NEWTON KARA JOS�. no dia 24 de Agosto 

de 1 991. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica -

ção. 

Revogam-se· as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis,22 de Agosto de 1 991. 

Publicado na Secretar M ipal de dministração e 

Assuntos Jurídicos, em 22 de Agosto de 1 991. 
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